
 

 

Ofício nº 910 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Rui Costa 
Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Senado Federal submetendo à sanção presidencial autógrafo do Projeto de 
Lei nº 5.195, de 2020, que “Altera a Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a 
Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para prever ações 
direcionadas às pessoas psicossocialmente mais vulneráveis ou com maiores riscos de 
desenvolvimento de doenças ou transtornos mentais que aumentem o risco de violência 
autoprovocada, como automutilação e suicídio”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 19/09/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1102118604


